
Secretaria de Assistência Social

Ofíc io n° 002/2020/SAS - GUAF - ACV

URGENTE
Prefeitura de
Joinville

Joinville, 10 de janeiro de 2020

Assunto: Encaminha Plano de Trabalho Para Aprovação - Prorrogação.

Senhora Presidente,

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de

caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Cons iderando que o CMAS possui atr ibuições de avaliar,  acompanhar e fiscalizar ações

em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

Considerando que o Termo de Colaboração 003/2019 completará 12 meses de vigênc ia

em 07/02/2020;

Encaminhamos, em anexo, o  Plano de Trabalho da Assoc iação Diocesana de Promoção

Social ADIPROS - Casa Lar 1, para vossa análise, a fim de emitir Termo Aditivo para prorrogação

por mais 12 meses.

Solicitamos a emissão de Resolução que expresse o parecer desse Conselho.

Sem mais , a Unidade de Adminis tração e Finanças da Secretar ia de Assistênc ia  Social

coloca-se à disposição para eventuais esclarecimentos necessários

Atenciosamente,

ide Olivel Ana Dama is Tomel n Andryeiak

Diretor

Sra Silv ia Natália Torrecija Rodrigues

Conselho Munic ipal de Assis tência Social - CMAS

Presidente

Gerente da U[nid. de Adm. e Finanças

Rua: Coronel Procópio Gomes , 749 - B ucare in  - 89.202 -300 -  Joinvil le /SC
Fone : 47 3802- 3789 Fax (47) 3433-7717

a m b i e n t e c o r t i o r a t i v o  d a ? r e ` - e i r u r a de ncia'sc+cïá!'@joí ïvï, fe?se?gov.br



'5

: , 5 5 0 0 ? AÇ  TO  D 6 O C E S A : M I  x  i M i -  P R O O Ç Ã O  b O C E A L

Ru a  Pi á ci d o  Ot í n r p i o  d c Ol i v e i r a ,  5 6 5  -  S u ca r e i n  -  J o i n v i ü e / S C -  CEP 8 9 2 0 2 - 4 5 0
Fo n ^:  4 7 3 4 5 : - 3 7 2 0  < www..d i o ce s e j o i n v i ; { e .co m.b r

Plano de Trabalho

1  -  D a d o s  C a da s t r a i s

órgão Entidade Concedente: CNPJ
Prefeitura Munici pal de JoinvillelFMAS 83.169.623/0001-10
Endereço
Av. Hermann August Lepper, 10 -Centro
Cidade UF CEP DDD Telefone Esfera Admin.:
Joinville SC 89.221-000 ' (047) 3431-3233 Municipal
Nome do Responsável CPF
Udo Dóhler 006.091.969-87
Cédula de Identidade / Órgão Expedidor Cargo/ Função
373.765-9 - SSP/SC Prefeito

Órgão / Entidade Proponente CNPJ
As s ociação Dioces ana de Promoção S ocial 84.706.38110008-95
E-mail:
gesto ra adi ros.com.br

Cidade UF CEP DDD Telefone Entidade Filantrópica
Joinville SC 47 3451-3720 Sem Fins Lucrativos
Conta corrente Banco Agência Praça de Pagamento

Do Brasil Joinville
Nome do Responsável CPF
Francisco Carlos Bach 341.147.269-34
Cédula de Identidade/ Órgão Expedidor Função
964.994-8 SSP/PR Presidente
Endereço CEP
Rua Ja uaruna , 147 - Centro - Joinville 89.201-450

2 -  De sc riç ão
Título: Associação Diocesana de
Promoção Social Início: 0810212020

Período de Execução
Término: 07102/2021

Objeto: Este Termo de Colaboração tem por objeto a conjugação de esforços para
possibilitar o atendimento crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, em situação de
vulnerabilidade e/ou risco social, no Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes,
modalidade Casa Lar.
O Municíp io  de Jo inville através de auxílio  f inanceiro  custeará parcialmente as despesas de
cu s te io s  d a instituição, v is an do ga ran ti r  s ua man utenção , con fo rm e P lano de  T r ab a lh o
anexo ao presente Termo.
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Justificativa : A ADIPROS, ciente das necess idades das crianças e adoles centes em
condições de vulnerabilidade social , através do serviço de acolhimento , promoverá e
acompanhará o desenvolvimento das crianças admitidas neste período , conscientizando-as
e preparando -as gradativamente para a reins erção na família de origem ou em família
substituta , além de garantir a escolaridade das crianças, acompanhando sua vida escolar e
relação com a es cola , bem como promover as condições básicas de vida, como
alimentação , vestuário, assistência médica , farmacêutica, entre outros.

3 - M e t a s
N.° Descrição por tipo de atendimento Valor Custeio - Mês Valor Custeio

Anual
01 Manutenção do funcionamento de Serviço R$ 21.740,00 R$ 260.880,00

de Acolhimento Institucional de Crianças e
Adolescentes - Casa Lar, em atividade no
Município
TOTAL - R$ 260.880,00

4  -  C o n t r a p a r t i d a  S o c i a l

N-11 Descrição

01 Ofertar 10 vagas para usuários em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, no
L serviço Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes , Casa Lar-

5 - Despesas de Execução

Eta a Especificação Mensalp
Pagamento Parcial de Despes as R$ Total R$ Início Término

01 Pagamento de pessoal com ou 21.740,00 260.880,00 08/02/2020 07/02/2021
sem encargos e/ou material de
consumo e/ou gêneros
alimentícios elou material de
higiene e limpeza e/ou pagamento
de se rv i ço s  de te rce i r os (pessoa
física e/ou jurídica)

T O T A L 21.740,00 260.880,00
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6 - Cronograma de Desembolso - Concedente

Meta 13° Mês 14° Mês 150Mês 16° Mês 17° Mês 18° Mês

01 R$
21.740,00

R$
21.740,00

R$
21.740,00

R$
21.740,00

R$
21.740,00

R$
21.740,00

Meta 19° Mês 200 Mês 210 Mês 220 Mês 230 Mês 240 Mies

01 R$
21.740,00

R$
21.740,00

R$
21.740,00

R$
21.740, 00

R$
21.740,00

R$
21.740,00

7 - De claração
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto

à Prefeitura  Municipal de Joinville, para  os efeit os e sob as penas d a lei, que  inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou
qualquer órgãos ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Município,
na forma deste Plano de Trabalho/Atendimento.

PEDE DEFERIMENTO

Local e Data: Joinville, 06 de janeiro de 2020

Proponente:

Francisco  Carlos Bach
Presidente da ADIPROS


